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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .687, DE 8 DE ouTuBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública o Conselho Comunitário de 
Segurança Pública – Consep – com sede no Município de 
São João Nepomuceno .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Conselho Comunitário de Segurança Pública – Con-

sep – com sede no Município de São João Nepomuceno .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .688, DE 8 DE ouTuBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública o Conselho Comunitário de 
Segurança Pública – Consep – da 109ª Cia . PM, com sede 
no Município de uberlândia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Conselho Comunitário de Segurança Pública – Con-

sep – da 109ª Cia . PM, com sede no Município de uberlândia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .689, DE 8 DE ouTuBro DE 2020 .

Dá denominação a escola estadual de ensino fundamental 
e médio localizada no Município de Goianá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominada Escola Estadual Carlos Henrique ribeiro dos Santos a escola estadual 

de ensino fundamental e médio localizada no Assentamento Dênis Gonçalves, Fazenda Fortaleza de Santana, 
no Município de Goianá .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .690, DE 8 DE ouTuBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Ami-
gos dos Surdos de Itabira – Apasita –, com sede no Muni-
cípio de Itabira .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Itabira 

– Apasita –, com sede no Município de Itabira .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .691, DE 8 DE ouTuBro DE 2020 .

Dá denominação ao edifício destinado ao Ministério 
Público Estadual no Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominado Promotora de Justiça Iracema Tavares Dias Nardi o edifício destinado 

ao Ministério Público Estadual localizado na rua Gonçalves Dias, nº 2 .039, Bairro Lourdes, no Município de 
Belo Horizonte .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .692, DE 8 DE ouTuBro DE 2020 .

Dá denominação a edifício destinado ao Ministério 
Público Estadual, no Município de Montes Claros .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominado Promotora de Justiça Ana Eloisa Marcondes da Silveira o edifício des-

tinado ao Ministério Público Estadual, localizado na avenida Cula Mangabeira, nº 355, Bairro Cândida Câmara, 
no Município de Montes Claros .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .693, DE 8 DE ouTuBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Liberdade – Acoli –, com sede no Município de Betim .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Liberdade – Acoli –, com 
sede no Município de Betim .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .694, DE 8 DE ouTuBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação Grupo da Ter-
ceira Idade – AGTI –, com sede no Município de ouro 
Preto .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Grupo da Terceira Idade – AGTI –, com 

sede no Município de ouro Preto .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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